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PARECER JURIDICO 

 

Referência: Projeto de Lei nº 02/2024 de iniciativa do Poder Legislativo 

Autora: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna do Sul/PR 

 

1. RELATÓRIO 

O presente Parecer se refere ao Projeto de Lei nº 02/2024 de autoria da Mesa 

Diretora da Câmara de Itaúna do Sul/PR que altera o título da seção III, o art. 38 e o 

anexo II da Lei 1.148/2016, que institui o plano de cargos, carreiras e vencimentos dos 

servidores do Poder Legislativo Municipal de Itaúna do Sul/PR. 

A solicitação do Parecer Jurídico foi feito a mim pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Itaúna do Sul/PR, Sr. Sidnei Carrilho Pelizer, em razão do impedimento da 

Procuradora Jurídica por interesse no Projeto. Ressalta, desde já, que a emissão do 

Parecer não ter qualquer ônus ao Legislativo Municipal, eis que este está contribuindo 

no intuito de evitar a contratação de um advogado apenas para esta finalidade. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

De início, insta salientar que a elaboração legislativa exige observância de 

procedimentos e normas redacionais específicas, requisitos que se inserem no âmbito 

de abrangência da “técnica legislativa”. No contexto supracitado, observa-se que no 

Projeto de Lei, não foram detectadas inconsistências de redação, não havendo, 

portanto, vícios quanto à técnica legislativa utilizada. 

A iniciativa da presente proposição encontra-se em harmonia com o ordenamento 

jurídico brasileiro, por ser oriunda desta Casa de Leis. Ademais está em conformidade 

com a Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno da Câmara Municipal de Itaúna do 
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Sul/PR e Lei nº 1.148, de 08 de junho de 2016, que institui o plano de cargos, carreiras e 

vencimentos do Poder Legislativo Municipal. 

O projeto de lei busca alterar o art. 38 da Lei 1148/2016 para modificar a 

nomenclatura e porcentagens previstas para adequar-se à Lei 14.133/2021 (Lei de 

Licitações), que substituiu a Lei 8666/93, a qual foi revogada em 30 dezembro de 2023, 

passando a prever as funções de Agente de Contratação, Fiscal de Contrato e Membro 

de Equipe de Apoio. 

Nesse sentido, a Lei 14.133/2021 estabelece que: 

 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas 

de organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e 

designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução 

desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública; 
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola 

de governo criada e mantida pelo poder público; e 
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil. 
§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contratação. 
§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, 

também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração. 
Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela 

autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos 

quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 
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o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação 

da equipe. 
§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os 

requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente de contratação poderá ser 

substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 

que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao 

funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de 

contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser 

prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 

essenciais à execução do disposto nesta Lei.   (Regulamento)   Vigência 
§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 

rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo 

determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar 

os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 
§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 

certame será designado pregoeiro. 

(...) 

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por  1 (um) 

ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7
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§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão 

ser observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 

pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 

compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 

exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, 

nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. (...) 
 

Além disso, o Projeto de altera o anexo II da Lei 1.148/2016, que trata do quadro 

de pessoal (cargo, escolaridade mínima, carga horária, vencimento). 

Segundo a mensagem anexa ao Projeto de Lei em tela, o vencimento base do 

cargo de Procurador do Poder Legislativo Municipal foi reajustado para o valor de R$ 

4.650,00, valor um pouco inferior ao vencimento base do Procurador do Poder 

Executivo Municipal, estando de acordo com a Constituição Federal. 

No entanto, é necessário verificar se a revisão anual proposta se encontra dentro 

dos índices previstos na Constituição Federal e Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar 101/2000), que limita os gastos com o pessoal no legislativo municipal, 

no percentual de 6% da receita corrente líquida, lembrando que o limite prudencial 

recomendado pelo TCE-PR não deve atingir o limite de 95% deste limite, portanto, no 

máximo de 5,7%, como se vê dos artigos abaixo descritos: 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com 

pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, 

militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais 

como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 
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aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras 

e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 

contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como 

"Outras Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 

competência, independentemente de empenho.   (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 2021) 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração 

bruta do servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para 

atendimento ao disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal.        (Incluído 

pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total 

com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não 

poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2o do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional no 19; 

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade gestora 

única ou fundo previsto no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela 

custeada por recursos provenientes:       (Redação dada pela Lei Complementar nº 

178, de 2021) 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art249
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
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b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da Constituição; 

c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de 

previdência, na forma definida pelo órgão do Poder Executivo federal responsável 

pela orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos.      (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 178, de 2021) 

§ 2o Observado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido 

no art. 20. 

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a 

dedução da parcela custeada com recursos aportados para a cobertura do déficit 

financeiro dos regimes de previdência.       (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 

2021) 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-

se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional 

no 19, repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um 

destes dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três 

exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 

Complementar;                   (Vide Decreto nº 3.917, de 2001) 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado;          (Vide ADI 6533) 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;        (Vide ADI 6533) 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;       (Vide ADI 6533) 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;       (Vide ADI 6533) 

III - na esfera municipal: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art201%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3917.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
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a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.       (Vide ADI 

6533) 

§ 2o Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II - no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando 

houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3o Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1o. 

§ 4o Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e 

reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5o Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a 

resultante da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na 

lei de diretrizes orçamentárias. 

 § 6o  (VETADO) 

§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apurar, de forma segregada 

para aplicação dos limites de que trata este artigo, a integralidade das despesas com 

pessoal dos respectivos servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio 

dessas despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão.      (Incluído pela Lei 

Complementar nº 178, de 2021) 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art168
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
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Conforme arts. 16 e 17 da LRF, a juntada da estimativa de impacto-orçamentário-

financeiro e a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias é necessária. 

Diante das exigências legais supra mencionadas, o Departamento de 

Contabilidade da Câmara Municipal de Itaúna do Sul/PR expediu declaração  com a 

estimativa de impacto-orçamentário que se encontra anexa ao projeto de Lei nº 

02/2024 oriundo da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna do Sul/PR, que 

dispõe sobre a alteração do Plano de Cargos e Carreiras, informando que resta claro 

que não houve extrapolação dos limites prudenciais e legais impostos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (conforme resumo dos impactos financeiros 2024, 2025 e 

2026, que fazem parte deste processo). 

 

3. CONCLUSÃO 

Em análise, de cunho estritamente jurídico, constatou-se que o Projeto de Lei n° 

02/2024 de iniciativa do Poder Legislativo encontra-se em conformidade com as 

normas estabelecidas na Constituição Federal e demais legislações inerentes, pelas 

razões acima descritas e pela declaração do Setor Contábil e do Presidente do 

Legislativo, sendo este um parecer técnico, de cunho jurídico, que de modo algum 

vincula o plenário da Casa de Leis ou o julgamento a ser realizado pelos egrégios 

vereadores. 

É o parecer. 

Itaúna do Sul/PR, 1º de março de 2024. 
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